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DA COMIS8i.i0 DE CONSTIT1J3ÇO E
JUSTIÇA- SOBRE O PROJETO DE LEI 492/99.

O nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro

rilho apresentou projeto de lei que objetiva denominar Paulo

Marques o logradouro inominado situado na Vila Rui Barbosa.

A fim de poder emitir seguro pronunciamento

sobre a proposta esta Com isso solicitou envio de ofício ao

Executivo, o qual, em resposta aos quesitos formulados,

informou tratar-se de logradouro oficializado pelo Decreto

n.g. 10.611/73, no denominado, caracterizado como rua e n2io

constituindo homonímia o nome proposto.

Diante disso, nada obsta o presente projeto,

o qual encontra amparo nos artigos 13, XXI, e 70, XI e

parágrafo ánico, da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de

maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaç"ão em

Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comiss25es Permanentes,

na forma do art. 46,. X, do Regimento interno desta Casa: .

Pela Legalidade.

Entretanto, a fim de adequar o texto 'a melhor

L écnica de elaboraç'ão legislativa, sugerimos o seguinte

SUBSTITUTIVO	 AO PL.. 452/95
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